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!. OBJEÍO DA I,ICITACIO.ARP.

A pre'entê licitação tem poÍ objeto o "retistro de píeços para eventúal e futura

coNÍRATAçÃo DE sERvtços DE tocaçÃo DE vEícuLos, conforme especificaçôes constantês

do Têrmo de Referênciâ, que se tem como parte integrante deste [dital (Anexo l), para atêndeÍ

as necessidades do PARANACIDADt.

Qi!.$c-di§s.sse§!e!i:E:

a) Será permitidâ adesão de ór8âos não participôntes para futuras contratações?

Respostâ: l{ão

b) Caso a rêsposta seja positiva, favo r escla recer qua is limites deverão serobservados para

contrâtaçôes por óÍgãos não participantês.

2-PRAJZO OE EÍ{TREGA DOSVEÍCUtog INSUFIOENOA.

O Edital prevê que os veículos deverão ser ênlre8ues no prâzo de 45 dias a contar da

aSSinatura do contrato.

Contudo, necessário diaer que lomente com a assinatura do contrato se concretizará o

nêgóciojuridico entre âs partes, possibilitândo que a licitante vencedorâ inicie os procedimentos

necessiírio5 aquisição dosveículose execução do objeto.

Tal câutêlâ âdotadâ pela empresa, concernente à aquisição dos veículos §gEg!tsjgr!
efêtive Ío.malizàcão do contrato entrc âs oartes, se justifica em razão dâ possibilidâde de a

licitânte vencedora não ser chamada para contratação, por eventuâl íevo8ação da liaitâção por

interesse da Administrâção (cfr. item 19.13), sofrendo os prejuízos decorrêntes dê eventual

aquisição antecipada dos veículos.
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Com efeito, para aquisição, Íetularização em atendimentos às especiÍicaçóes constantes

no Edital, são imprescindíveis diversos procedimentos que demandam tempo considerávê|, tais

como, faturâmento, emissãode nota Íisca l, licencia menlo eemplacamento, alé m do tÍanspo rte

até os locais de entrega, sem falar nos prazos de fornecimento dâs próprias montadoras.

Diante dessas ciícu nstâncias, resta claro que a Contratada dependeÍá dê prazos impostos

portercêiros para disponibilização dos veículos à Contratante, os quais poderão 5uperar o prazo

de êntregâ Íixado no Edital e prejudicar o cumprimento da obriEação pela Contratada, sem que

lhe possa seÍ atribuídâ quâlquer responrabilidade pelo atraso.

Dessã forma, êm obseNância aos princípios da competitividade, isonomia e

impessoâlidade, @ a fim de que os

mesmos possam ser cumpridos por qualquer licitante e não somente por eventuais licitântes

que disponham previamentê do objeto licitado, restíingindo o côÍáteí competitivo do ceítame.

Assim, para Baíantir a ampliação da disputa em busca do menor preço parâ Contratantê

e possibilitar a conclusâo dos procedimentos necessários para entrega dos veículos em

observâncias às especificâções do Edital, q!C!!ig!g:§g

â) o prazo paÍa enlre8a dos veículos poderá ser estendido para @_!!99ji!! contados da

assinatura do contralo?

Resposta: Sim, dêsdê quê dêvidamente iustificado pelo aontÍatado.

b) eventuais âtÍâSOs na entrega dos veículos ocasionâdos por motivo de força mâior, caso

fortuito ou Íato de terceiros, desde quejustificados antecipadamente pela Contratada,

não serão considerados como inadimplemento contrâtual? Nestes casos, o plazo de

entreta poderá ser prorrotado?

Resposta: Conformê aalmâ.

3-DOTERMO r{tctAt OE V|GÊNC|A.

O Edital prevê quê a vigência do contrato será de 24 meses contados de sua assinatura.

Contudo, importante rêssaltar que, se a prêtensão dâ Contratante é de que o contrato

tenhá vitência de 24 meses. e se as licitantes apresentârão seus preços considerando o

recebimênto de pelo menos de 24 meses de "aluguel", entende a licitante que a vigência do

Contrato deverá se iniciar com a ENTREGA dos primeiros veículos, quando ocorrerá o efetivo

início dâ prestação dos sêNiços.
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Oiante de tais circunstâncias, o termo inicial de vigência pode s€r alterado pâra data dê

entreta dos veículos?

Respostô: §m,

it. PROPRIEDADE DOS VEÍCIJI.OS.

. Oi veículos objeto do Íuturo contrato podeÍão êstaÍ em nome da controladora (sócia

majoritária) ou de empíesa que integre o mesmo Srllpo econômico da licitante

vencedora?

Rêsposta: sim.

s-RENOVACÃO DA FROÍA.

Quanto ao tema o editaltraz a sêEuinte previ§ão:

4.1.7. A íenovoçãodo froto seúÍeita o codo 24 meses ou com 1O0 milkn rododos,

potu evit rt que veículos ultropossodos ou excessivomente degtudõdos
cofipíometom o copocidode de otuoçõo do empÍeso.

Diante disso, questiona-se:

a) O prazo de 24 meses para renovação s€rá contado â paÊh da êntÍeta dos vêículos à

contratante?

R€spostÀ: Sim e spós, elâborrçilo do lrüdo de vistoria e recêbimento dos velculos, cláusula

oilrvi, prrágr.Ío 3'di minolr do conlrÂto.

b) Caso a contratânte decida prorrogar o contrato por DCÍ9C.9j!&I!g!-e9-OÍg!-!ê! IC924

Eesesl o tempo de utilização dos veículos s€rá reduzido. Nêsta hipótese, a Contratada

será dispensâdâ dâ obrigação de renovar os veículos conforme previsto no item 4.1.7?

Respostâ: Não.

c) Quando o contrato completar 48 meses de vigência, somente será possível nova

prorrogãção por mai5 12 meses (obseívândo o limite legal), reduzindo o tempo de

utilizâção dos veículos. Para este último ano contratual (48e âo 60e mês de vigênciâ) a

contratada será dispensada da obritação de renovação dos veículos?

Respostã: Sim, se os vêículos etingirem os l(X).(Xrokn deveÉ sêr reôovâdo.

c.1) Caso a íespostâ ao item acima seja negativa, a Contratâdâ poderá (entre 48a e 6Oe mê5

de vi8êocia) âpenas renovar os veículos com 100.0@ km rodados?

Rêsposta: Conforme âcimâ.
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6-MUI.TAS DECORRENTESDE INFRACÕESOEÍRÂNSÍO.

O prazo paÍa que a Contratadâ ênvie à ContÍatante as notificaçõe5 de inÍração e

penalidade de tránsito podeÍá sêrestendido para até 02 diâs útêis?

Respostâr I{ão, nêcêrsitamos de pêlo menot 10 (dez)dl.s úteis.

,-SEGURO pOS VEÍCUrOS.

o Edital píevê que entrê a Contratada deverá Íesponsâbilirar-se pela cobefturâ total dos

veículos.

Conludo, a licitantê destaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano

causado dolosamente pelos prepostos dâ Contratante ou decoÍrentes de âtos ilícitos praticados

pelos mesmos, na Íorma do artigo 37, §6e, da Constituição Federâ1.

Desta forma. ouestiona-se:

a) Â Contratâda podeÍá optaÍ pelâ autogeslão para âssumir â responsabilidade

relacionadã ao seguro?

Rerposta: Não.

b) Caso a respostâ âo item acima seia negativa, â Contrâtada poderá, ao menos, optar

pelâ âutoSestão para assumir a responsâbilidade pelo casco dos veículos?

Resposta: Sim, desde que seia aomprovado o ato ilícito pela contratante.

c) A Contratante irá arcar com os preiuízos causâdos em decoÍência de atos ilicitos

dolosos ou culposos realizados pelos sêus prepostos?

Respostã: Sim.

E-t EG|S|.ÂCÂO OTADA.

A cláusula quinta do Contrato faz menção às disposições do art. 135 do Regulamênto

lntêrno de Licitaçôes e Contratos do Paranacidade.

Contudo, não localizamos refêrido Retulamento, o que pÍejudica a análise das condições

estipuladas para revisão dos preços.

GÔVfRNO OO ESÍÂDO
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Diante disso, solicitamos a disponibilizâção do Regulamento lnterno de Licitações e

Contratos do Paranacidade.

Respoía: os preços regiírados poderão ser.evisedos conÍormê leSislâção vigente.

9-EMPTACÂME]{ro OOS V€ÍCUrOS.

A licitante poderá optar pelo local de emplacamento/licenciamento dos vêículos?

Resposta: Sim

-"h///l-
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